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P O R T A R I A S

D E C R E T O S

Em, 13 de julho de 2021.
DECRETO Nº 38202

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
28856/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 35.000.000,00 (trinta e
cinco milhões de reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das ações de média e alta

complexidade e atenção especializada 33.230.000,00
0791.1030100021.002.01.3100000.449093.001 Estruturação da rede de atenção básica

em saúde 1.650.000,00
0791.1030100021.002.01.3100000.449051.001 Estruturação da rede de atenção básica

em saúde 120.000,00
TOTAL 35.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884609010.002.01.1100000.339092.000 Sentenças judiciais 35.000.000,00

TOTAL 35.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38203
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 753,27.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1165/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 753,27 (setecentos e cinquenta e três reais e
vinte e sete centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Obras, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0910.1513100242.096.01.1100000.339092.000 Publicação Oficial 753,27 -
0910.1513100242.096.01.1100000.339039.000 Publicação em jornais de

grande circulação - 753,27
TOTAL 753,27 753,27

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38204

Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1165/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
0910.1513100242.096.01.1100000.3390XX.000 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38205
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.960.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1109/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.960.000,00 (quatorze
milhões, novecentos e sessenta mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0391.1745100881.053.02.1000284.449051.611 Implantação de Projetos de Saneamento básico,

ambiental e infraestrutura - FMSAI 14.960.000,00
TOTAL 14.960.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0391.0412200882.226.02.1000284.449061.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 1.000,00
0391.0412200882.226.02.1000284.449051.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 6.500.000,00
0391.0412200882.226.02.1000284.449052.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 3.500.000,00
0391.0412200882.226.02.1000284.449030.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 1.000.000,00
0391.0412200882.226.02.1000284.449035.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 9.000,00
0391.0412200882.226.02.1000284.339039.611 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI 3.950.000,00
TOTAL 14.960.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38206

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 1.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1109/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Governo, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0391.1745100881.053.02.1000284.449051.611 Implantação de Projetos de

Saneamento básico, ambiental
e infraestrutura - FMSAI 1.000.000,00 -

0391.1745100881.053.02.1000284.449030.611 Implantação de Projetos de
Saneamento básico, ambiental
e infraestrutura - FMSAI - 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00 1.000.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38207

Dispõe sobre denominação oficial para a atual Avenida 1, localizada no Loteamento Jardim Nazaré 1, Bairro
São João, de AVENIDA RONALDO BELTRAN SARACENI.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XIV e XXIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e considerando o que
consta no processo administrativo nº 23681/2021;

DECRETA:
Art. 1º A atual Avenida 1, sem nomenclatura oficial, localizada no Loteamento Jardim Nazaré 1, Bairro São
João, com início na Divisa de Loteamento e término no Balão de Retorno, passa a denominar-se oficialmente
AVENIDA RONALDO BELTRAN SARACENI.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38208
Altera o Decreto Municipal nº 31314, de 17 de outubro de 2013, que fixa critérios de classificação para
Remoção e Escolha dos Supervisores Escolares, Diretores de Escola e Docentes e para classificação na Sede
de Exercício de Docentes da rede municipal de ensino público de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e considerando o que consta
no Processo Administrativo nº 22099/2021;

DECRETA:
Art. 1º Acrescenta Parágrafo único, ao Art. 7º, do Decreto Municipal nº 31314, de 17 de outubro de 2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º (...)
Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, caso o emitente do certificado do curso na área de Educação seja
a Secretaria de Educação de Guarulhos, serão aceitos os certificados sem limitação, por período de contagem,
desde que expedidos nos últimos 5 (cinco) anos anteriores a 30 de junho do ano vigente.’’
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 13 de julho de 2021.
PORTARIA Nº 2409/2021-GP

MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 108/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou a servidora Merilin Vieira de Oliveira Alencar
(código 47045), Chefe de Divisão Técnica (350-307), lotada na SS16.45.

PORTARIA Nº 2410/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 110/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.455/2018-GP, que designou a servidora Roseane dos Santos Ferreira
(código 56220), Supervisão de Setor (277-884), lotada na SS16.57.13.01.

PORTARIA Nº 2411/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a partir de 09.07.2021, os efeitos da Portaria nº 275/2021-GP, que designou o servidor Denner
Domingues Perroti (código 58304), Chefe de Seção Técnica (352-596), lotada na STMU01.01.02.

PORTARIA Nº 2412/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos XIV e 107 da Lei Orgânica do Município,
Considerando o que dispõe a Determinação Judicial exarada no processo nº 1000529-95.2016.5.02.0313 da 3ª
Vara do Trabalho de Guarulhos e o que consta do Processo nº 41.701/2016,
CONCEDE pensão mensal vitalícia à base de 18% (dezoito) por cento do salário mensal e respectivos reflexos
à servidora Sabrina Ferreira dos Reis (código 49218).

PORTARIA Nº 2413/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 108/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Priscila Ramos Bebiano (código 50855) (428);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-307), lotada na SS16.45;
Decorrência: sustação da designação de Merilin Vieira de Oliveira Alencar.

PORTARIA Nº 2414/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 109/2021-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Márcia Bueno da Silva (código 25397) (395);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-367), lotada na SS21.05.01;
Decorrência: sustação da designação de Juliana Aparecida Barbosa de Aguiar, sustando-se a Portaria nº 123/
2020-GP.
2- Juliana Aparecida Barbosa de Aguiar (código 50366) (394);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-621), lotada na SS21.05.02;
Decorrência: sustação da designação de Márcia Bueno da Silva, sustando-se a Portaria nº 1.882/2021-GP.
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PORTARIA Nº 2415/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 110/2021-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Emanuela Pereira da Silva (código 43130) (359);
Para: Supervisão de Setor (277-884), lotada na SS16.57.13.01;
Decorrência: sustação da designação de Roseane dos Santos Ferreira.
2- Elaine Machado (código 63606) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-878), lotada na SS16.57.07.01;
Decorrência: sustação da designação de Erika de Souza Oliveira.

PORTARIA Nº 2416/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 34/2021-SSP12,
DESIGNA
Servidor (a): Robson Batista dos Santos (código 35410) (489);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-317), lotada na SSP00.06;
Decorrência: sustação da designação de Marcelus Moreira.

PORTARIA Nº 2417/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 33/2021-CGM,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 19.07.2021 a 28.07.2021, o servidor Tiago Kroitor
Pereira (código 47686), Chefe de Divisão Administrativa (351), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na CGM02, no impedimento de Edson Ferreira Vale.

PORTARIA Nº 2418/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 150/2021-SS16,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 12.07.2021 a 26.07.2021, o servidor Ricardo Fernandes
Gamboa (código 53560), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SS16, no impedimento de Elisangela Arantes de Souza
Siqueira.

PORTARIA Nº 2419/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 126/2021-SDH00.01,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 19.07.2021 a 30.07.2021, o servidor Antônio Martinho
Risso (código 63787), Secretário Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na SDH, no impedimento de Abdo Lcarim Mazloum.

PORTARIA Nº 239/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
PORTARIA CÓDIGO SERVIDOR
DEVENDO ATUAR NA SC
1.769/2021-GP 71544 ROGERIO DE LIMA TASSINI
DEVENDO ATUAR NA SDAS
2.116/2021-GP 71806 PRISCILA APARECIDA COSTA DE ANDRADE
1.956/2021-GP 71737 KEIKO DOMINGOS NABESHIMA
1.673/2021-GP 71796 ELIZABETH CALIXTO DOS SANTOS DE LIMA
1.676/2021-GP 71852 OTONIEL FRANCISCO DA SILVA
1.369/2021-GP 71269 ADRIANO DA SILVA
1.378/2021-GP 71286 JOSÉ APARECIDO DA SILVA
1.992/2021-GP 71701 CELIA MARIA BRITO DE SOUZA
1.331/2021-GP 71481 WAGNER ANTONIO ROMÃO DOS MONTES
DEVENDO ATUAR NA SDH
2.154/2021-GP 71864 ADRIANA MASCARO MENEZES
1.838/2021-GP 71761 TATIANA RODRIGUES DA SILVA
DEVENDO ATUAR NA SDU
1.801/2021-GP 71624 VALDIRENE GENESIO DOS SANTOS
2.029/2021-GP 71752 MAURICIO CAVALI PITORRI
DEVENDO ATUAR NA SE
1.957/2021-GP 71665 RICARDO DA SILVA SERAFIM
1.368/2021-GP 71270 VANESSA CARDOSO DE MOURA ALVES
2.274/2021-GP 71873 KAROLINE DE LIMA SILVA
1.903/2021-GP 71871 ELLEN BARBOSA DOS SANTOS
DEVENDO ATUAR NA SEL
1.653/2021-GP 71506 EDER DOS SANTOS CELESTINO
DEVENDO ATUAR NA SO
1.554/2021-GP 71646 ROBSON DOS SANTOS
1.906/2021-GP 71851 ELISANGELA DA SILVA DANTAS

DEVENDO ATUAR NA SR
2.143/2021-GP 71820 ANDERSON DE QUEIROZ RAMOS
1.902/2021-GP 71679 AYRTON APARECIDO ROBERTO DE ALMEIDA
DEVENDO ATUAR NA SS
1.628/2021-GP 71463 DIMARILSA PONTES PESSOA
1.816/2021-GP 71576 EDER DE SOUZA SOARES
1.833/2021-GP 71534 CLAUDIA BATISTA
1.994/2021-GP 71863 VINICIUS MENEZES SILVA
1.357/2021-GP 71281 LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA
1.293/2021-GP 71223 ROBERTO GOMES CANNEORI
DEVENDO ATUAR NA SSP
1.574/2021-GP 71380 MARCIO TEIXEIRA DE CARVALHO
1.338/2021-GP 71406 HADASSA PRICILLA CALABRIA DE VASCONCELOS
1.810/2021-GP 71825 OSMAR RAIMUNDO DE OLIVEIRA
DEVENDO ATUAR NA STMU
1.990/2021-GP 71760 MARILIA GABRIELA DA CONCEIÇÃO GERALDO

PORTARIA Nº 240/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RELOTA os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
CÓDIGO SERVIDOR LOTAÇÃO ATUAL RELOTAR PARA
ASSESSOR DE GABINETE (620)
71828 MILTON SEVERO DA SILVA JUNIOR CPDC (102) SGE (130), devendo atuar na SH
71860 MARIA IRINEIDE VIANA DA SILVA SDH (10) SGE (278), devendo atuar na SM
71872 THOMAS DA SILVA BRAGA SR (88) SGE (284), devendo atuar na SM

PORTARIA Nº 241/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 2.383/2021-GP, referente à senhora Luciene Almeida Santos, para fazer constar que a decorrência da vaga
correta é a Lei nº 7.903/2021,
2- 2.397/2021-GP, referente à senhora Ana Paula Baldi, para fazer constar que a decorrência da vaga correta
é relotação de Jorge Carlos Numeriano de Lima,
3- 201/2021-SGE, referente à servidora Vanessa Aparecida da Silva (código 66215), para fazer constar que fica
sustada a Portaria nº 061/2020-SGE,
4- 236/2021-SGE, para fazer constar que o nome correto é Priscila Martins Rodrigues Leme.

PORTARIA Nº 114/2021-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias;
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019; e
Considerando o Convênio n° 012/2019, de cooperação mútua para cessão de servidores e o que consta no
Ofício nº 065/2021-GP;

RESOLVE:
1 - Ceder até 31.12.2021, a servidora Martha Verônica Bitner (código 50203), sem prejuízo de seus
vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do cargo, para prestar serviços na Câmara Municipal de
Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 115/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 66/
2021-DTCMP,
SUSTA a contar de 02.07.2021, os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, referentes aos servidores
designados para desempenharem as atividades de Coordenador de Programas Educacionais (5870),
conforme segue:
1-PORTARIA: 039/2021-SGMSAI/DRA
NOME: MARCUS PAULO MARTINS DA CRUZ (CÓDIGO 60424)
2-PORTARIA: 039/2021-SGMSAI/DRA
NOME: RAQUEL BATISTA PEREIRA (CÓDIGO 46761)

PORTARIA Nº 116/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 66/2021-DTCMP,
DESIGNA a contar de 05.07.2021, a servidora Fabiani da Silva Delecrode de Sousa (código 38943) (489),
para desempenhar em substituição, as atividades de Professor Coordenador Pedagógico (5990), Tabela
III-B, Grau B, ref. 12, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 117/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 66/2021-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 02.07.2021, as servidoras abaixo, para desempenharem as atividades de Coordenador
de Programas Educacionais (5870), com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, conforme
segue:
1-NOME: FERNANDA LOPES DE FREITAS BATISTA (CÓDIGO 49555) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. 8
2-NOME: MAURA DE FATIMA CAETANO (CÓDIGO 49162) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. 5
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 015, de 08/07/2021
O Secretário de Governo Municipal, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
206, I, “f ”, da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Projeto de Lei nº 2.033/2021, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolado na Câmara de Vereadores conforme segue.
Projeto de Lei nº 2.033/2021.
Altera dispositivo da Lei nº 7.792, de 20/12/2019, no que concerne aos requisitos para posse no cargo
de Guarda Civil Municipal.
Art. 1º Esta Lei introduz alteração na Lei nº 7.792, de 20/12/2019, que dispõe sobre a reestruturação do Plano
de Cargos, Empregos, Carreira e Salários dos Profissionais da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, no que
concerne aos requisitos para posse no cargo.
Art. 2º O inciso VI do § 1º do artigo 11 da Lei nº 7.792, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. (...)
§ 1º (...)
VI - possuir carteira nacional de habilitação na categoria “B” ou superior;” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 28 de junho de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso projeto de lei que altera dispositivo da Lei nº 7.792, de 20/12/2019, no que concerne aos
requisitos para posse no cargo de Guarda Civil Municipal, conforme estudos constantes no processo administrativo
nº 22.370/2021.
Referida propositura tem por finalidade excluir do inciso VI do § 1º do artigo 11 da Lei nº 7.792, de 2019, a
exigência da Carteira Nacional de Habilitação na categoria “A”.
O Projeto de Lei que segue a essa E. Câmara Municipal é fruto de amplos estudos levados a efeito pela
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, e deve-se ao fato de que a exigência da CNH - categoria “A”
no momento do ingresso torna-se dissonante. São poucos os veículos tipo motocicletas na Corporação, até
mesmo pelo fato de que os servidores admitidos para o cargo de Guarda Civil Municipal passarão por
treinamentos diversos, sendo que o exercício da função de motorista deverá ser precedido de capacitação
específica e avaliação destinadas à aquisição de condições necessárias ao desempenho das respectivas
atribuições.
Esclarecemos ainda, que para o presente projeto não haverá acréscimo de despesa com pessoal ou impacto
orçamentário.
Assim, em face do inegável e relevante interesse público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação do
presente projeto de lei em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica de Guarulhos, em regime
de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 28 de junho de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatário: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: VENDAS NOVAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA.
Objeto: Contrato de Locação do imóvel situado na Rua José Moreira da Costa nº 31, Jardim Santa Clara,
Guarulhos/SP
Finalidade: Conselho Tutelar Centro, equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social-
SDAS
Contrato nº: 000305/2018-CL
Processo nº: 36.680/2017
Data da Assinatura: 05/07/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 05/07/2021 a 05/07/2026
Gestora do Contrato: Cristiane Silva, Código Funcional nº. 19.659
Fiscal do Contrato: Thais dos Santos Marques, Código Funcional nº. 52.109
Valor: O preço do aluguel mensal passará a ser de R$ 3.978,62 (três mil novecentos e setenta e oito reais e
sessenta e dois centavos).
Recurso Orçamentário: 1610.0824300102.064.01.1100000.339039.000
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 496/2021-SJU04

De 12 de julho de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades em relação a conduta
de servidoras, conforme Processo Administrativo nº 30123/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marina Dias de Melo - CF 47936
Membros: Joyce Lenz Grobel - CF 54099
Marcimiana Soares Leite Alfredo - CF 47933
Secretário: Jefferson Padilha de Oliveira - CF 48082
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 497/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 18790/2021, oriundo da Secretária da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 416/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme Memo. nº 02/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 498/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 36191/2020, oriundo da Secretaria
da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 292/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 02/2021-PAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 499/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 10702/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 205/2021-SJU04, conforme segue:

Excluir: Maria Del Carmen Guerado de Daniele - CF 52863 - Membro
Incluir: Claudio Giuliano Aparecido Torres - CF 7215 - Membro
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Illora Aswinkumar Dabar Shimozato - CF 63223
Membros: Claudio Giuliano Aparecido Torres - CF 7215 - Membro
Nayara de Figueiredo Cunha - CF 40656
Secretária: Andressa Ethiene do Nascimento Reis - CF 50335
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 500/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 26707/2017, oriundo da Secretaria
da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria 235/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 04/2021-CPADS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 501/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 42200/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 008/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme Memº nº 14/2021-SM00.06.01.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 502/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes
da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos referente a colisão de veículo oficial (DT-
2418), conforme PA nº 23679/2021, oriundo da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: José Maria Lopes Barbosa - CF42770
Membro: Wagner Dias Paes - CF 43727
Secretária: Viviane Jubran - CF 21623
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 503/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 29456/2019, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 223/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Tânia Valéria de Oliveira Gurgel Praxedes - CF 25151 - Presidente
Incluir: Rafael Pozena - CF 57507 - Presidente
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Rafael Pozena - CF 57507
Membros: Simone Irami Predeus Martins de Sá - CF 50919
Eliane Soares de Souza Menino - CF 63706
Secretária: Wilma Magalhães de Almeida - CF 58081
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 504/2021-SJU04
De 12 de julho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, através do Processo Administrativo nº 57265/2017.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 1974/2019-GP, alterada
pela Portaria nº 181/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº 57.265/2017
Av. Salgado Filho, 494 - 6º andar - Centro - Guarulhos/SP
(11) 2453-6837 - corregedoriasju@guarulhos.sp.gov.br
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 181/2021, de
11/03/2021, publicada no DOM de 12/03/2021, para apurar os fatos constantes do processo nº 57.265/2017,
vem CITAR, pelo presente EDITAL, nos termos do artigo 209, inciso “V” Lei 1.429/1968,o servidor Júlio
César de Lima código funcional nº 47.752 lotado (a) na Policlínica Dona Luiza, lotada na Secretaria de Saúde
- Centro de Resultado: SS - RS Pimentas Cumbica na cidade de Guarulhos, que se acha em lugar incerto e não-
sabido, para comparecer perante esta Comissão, instalada na Corregedoria do Município, no 6º andar, da
Secretaria da Justiça, situada na Av. Salgado Filho, nº 494 - Centro - Guarulhos/SP, a fim de apresentar defesa
escrita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da última publicação deste, nos autos do Processo nº 57.265/2017.
Fica ainda o mesmo servidor cientificado(a) de que, convocado(a) pelo presente EDITAL, se não apresentar
defesa escrita no prazo que lhe foi deferido, será declarado REVEL, prosseguindo-se os trabalhos da presente
Comissão.

Suzana Klibis
Presidente da Comissão

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA - CTLU

Art. 22 da Lei Municipal nº 7.888 de 15 de janeiro de 2021 - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo,
regulamentada pelo Decreto nº 37.939 de 13 de abril de 2021
Edital de divulgação do resultado da seleção para preenchimento de 03 (três) vagas para titulares e respectivos
suplentes dos representantes da Sociedade Civil, na Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU,
nos termos dos itens 5 e 6, do Edital 01/2021 - SDU, publicado em 30/04/2021 e prorrogado em 11/06/2021.
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU divulga a relação dos interessados e respectivos resultados
obtidos pelos candidatos de acordo com a pontuação verificada através dos documentos apresentados, nos
termos do edital.
Ressaltamos que nos termos do item 7 do Edital de Seleção, que do resultado da pontuação caberá recurso
dirigido à Secretaria de Desenvolvimento Urbano no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de
publicação e que a decisão sobre os recursos, eventualmente apresentados, será divulgada no prazo de 5
(cinco) dias após esse prazo

Classificação
01 Julio Soto Saavedra
02 Alexandre Romão
03 Angela Ramires
04 Karla Pastro
05 Yuji Izumi

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA DE OBRAS - SDU03.12

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021 - SDU03.12
Pelo presente edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ ou responsáveis
pelos imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas a providenciar junto a esta Prefeitura de Guarulhos
o solicitado em cada respectiva Notificação Preliminar, Auto de Embargo ou Auto de Infração com prazo para
recurso de 08 (oito) dias, conforme disposto no § 2º do art. 54 da Lei Municipal 6046/04:
Processo Administrativo: nº 18218/2015
Proprietário: Adriana de Oliveira Spessoto E S/MD
Inscr. Cadastral: 064.61.14.0030.00.000
Endereço: Av. José Rangel Filho, 521 - Ponte Alta G1 Lt. 28 Qd. C
Notificação Preliminar: 115811, lavrada em 17 de Dezembro de 2020 (Deverá apresentar documento que
comprove a regularidade da Obra edificada no endereço acima, artigo 2º, 32 e 58 da Lei Municipal
Nº 6046/2004, sujeito às penalidades do artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 27558/2015
Proprietário: São Lucas Imóveis Ltda
Compromissário: Sidnei Sagrado Roberto
Inscr. Cadastral: 131.13.27.0001.00.000
Endereço: Rua dos Cabeleireiros - Lt. 17 - Qd. 7 - Jd. Guaracy
Notificação Preliminar: 111773 - Lavrada em 15 de Dezembro de 2020, (O imóvel foi edificado sem a devida
documentação, devendo regularizar-se junto a Prefeitura, artigo 2, 32, e 58 da Lei 6046/2004, sujeito às
penalidades do artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 49161/2015
Proprietário: Geraldo Soares de Araújo
Inscr. Cadastral: 081.73.02.0371.00.000
Endereço: Av. Benjamim Harris Hunnicutt, 2631 - Sitio Picanço Gleba 5
Auto de Infração: 115925 - lavrado em 27 de janeiro de 2021 (Executou a edificação situada no endereço
acima sem o devido licenciamento desta Municipalidade, em descumprimento ao Auto de Embargo Nº 29908,
artigos 2º, 32 e 54 da Lei Municipal Nº 6046/20040).
Notificação Preliminar: 115924 - Lavrada em 27 de Janeiro de 2021, (Deverá apresentar documentação que
comprove que a edificação situada no endereço acima atende às normas legais, artigos 39 e 58 da Lei
Municipal Nº 6046/2004, sujeito às penalidades do artigo 54, da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 57938/2015
Proprietário: Geraldo Soares de Araújo
Inscr. Cadastral: 081.73.02.0371.00.000
Endereço: Av. Benjamim Harris Hunnicutt, 2631 - Loteamento: Sitio Picanço Lt. Gleba 5
Notificação Preliminar: 117355 - Lavrada em 16 de Fevereiro de 2021 (Deverá apresentar documentação que
comprove que a edificação situada no endereço acima, atende as normas legais. (Alvará de Construção/
Regularização, artigos 39, 54 e 58 da Lei Municipal Nº 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 91323/2019
Proprietário: Luiz Fernando Sorrentino
Inscr. Cadastral: 084.01.00.0048.00.000
Endereço: Rua Lucila, 174 - Lts. 11 e 12 - Vila Progresso
Notificação Preliminar: 109031 - Lavrada em 12 de novembro de 2019 (A Obra junto ao endereço supra citado
encontra-se concluída devendo solicitar o Certificado de Conclusão, artigos 41,43 §3 da Lei Municipal 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 9675/2020
Proprietário: Imob Com Pirucaia Ltda
Compromissário: João José da Silva
Inscr. Cadastral: 081.41.21.0387.00.000
Endereço: Rua Trinta e Sete, 27 - Lt. 37 - Qd. 29/B - Pq. Continental
Notificação Preliminar: 112176, lavrada em 30 de Janeiro de 2020 (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão
a ser expedido por esta municipalidade, para a edificação concluída situada no endereço supra, artigos 41 e 43
§ 3º da Lei Municipal Nº 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 13538/2020
Proprietário: Laboratório Hosbon Produtos Químicos Farmacêuticos S/A
Compromissário: Jonas Garcia Bueno
Inscr. Cadastral: 113.45.66.0001.00.000
Endereço: Rua Professor José Munhoz, s/n - Ponte Grande
Notificação Preliminar: 108825 - lavrada em 05 de fevereiro de 2020 (Está construindo um muro aos fundos
de seu imóvel, próximo à Via Dutra, sentido RJ e está colocando em risco, o talude entre os mesmos e sem
a devida documentação para tal Obra como Alvará de Construção para fazer um muro de arrimo, artigo 2, 32
e 58 da Lei Municipal Nº 6046/2004).
Auto de Embargo: 32182 - lavrado em 05 de fevereiro de 2020 (Sem o devido Alvará de Construção, muro aos
fundos do imóvel, será necessário fazer muro de arrimo, artigo 2,32,58 da Lei Municipal 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 27157/2020
Proprietário: Josefa Such Incagnoli e outros
Inscr. Cadastral: 111.84.69.0484.00.000
Endereço: Rua Judith Queiroz de Moraes, 48
Notificação Preliminar: 115037, lavrada em 20 de julho de 2020 (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão da
Obra situada no endereço acima, dentro do prazo abaixo, artigos 41 E 43 § 3º da Lei Municipal Nº 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 30558/2020
Proprietário: Marcos de Moura Silva
Inscr. Cadastral: 073.34.12.3604.00.000
Endereço: Rua Cacho de Marfim, 94/98/100 - Lt. 18 - Qd. 311 - Residl. E Coml. Guarulhos
Notificação Preliminar: 115040 - Lavrada em 18 de Agosto de 2020 (Deverá solicitar o Certificado de
Conclusão da Obra situada no endereço acima, dentro do prazo abaixo, artigo 41 E 43 § da Lei Municipal Nº
6046/2004, sujeito às penalidades do artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 30560/2020
Proprietário: Maria Ribeiro da Silva
Co-Proprietário: Antonio Batista Nunes da Silva
Inscr. Cadastral: 073.23.08.0185.01.001
Endereço: Rua Flor do Caribe, 49 - Lt. 19 a 23 Qd. 26 - Residl. E Coml. Guarulhos
Notificação Preliminar: 115042 - Lavrada em 18 de agosto de 2020 (Deverá solicitar Certificado de Conclusão
da edificação situada no endereço acima, dentro do prazo abaixo, artigos 41 E 43 § da Lei Municipal nº 6046/
2004, sujeito às penalidades do artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 30561/2020
Proprietário: Santo Antonio do Aterradinho Empreendimentos
Compromissário: Jesse dos Santos Silva
Inscr. Cadastral: 073.13.98.0918.00.000
Endereço: Rua Eucalípto Vermelho, 149 - Lt. 04 - Qd. 25 - Residl. E Coml. Guarulhos
Notificação Preliminar: 115043 - Lavrada em 18 de agosto de 2020 (Deverá solicitar Certificado de Conclusão
da edificação situada no endereço acima, dentro do prazo abaixo, artigos 41ºe 43 § 3 da Lei Municipal
nº 6046/2004, sujeito às penalidades do artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 30563/2020
Proprietário: Ricardo de Assis Pereira
Inscr. Cadastral: 073.15.61.0182.00.000
Endereço: Rua Ipiranga do Piaui, 20 - Lt. P/1 - Qd. F - Recreio Rober
Notificação Preliminar: 115045, lavrada em 18 de Agosto de 2020 (Solicitar Certificado de Conclusão da
edificação situada no endereço supra, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 41 e 43 - § 3º
da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 30574/2020
Proprietário: Dorival José de Oliveira
Compromissário: Hilton Angelo Gratao e s/MR
Inscr. Cadastral: 093.13.21.0273.00.000
Endereço: Rua Nilópolis, 61 - Lt. 42 - Qd. E - Jd. Cumbica
Notificação Preliminar: 115049, lavrada em 18 de Agosto de 2020 (Solicitar Certificado de Conclusão da
edificação situada no endereço supra, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 41 e 43 - § 3º
da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 39975/2020
Proprietário: Joaquim Vieira Coelho e S/mr
Compromissário: José Silva
Inscr. Cadastral: 101.63.45.0550.00.000
Endereço: Rua Itainopolis, 135 - Qd. 8 - Lt. 13/B - Cidade Aracília
Notificação Preliminar: 115803, lavrada em 12 de novembro de 2020 (Apresentar documentação que comprove
a regularidade da obra do endereço acima, nos termos do artigo 2º, 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com
penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 31554/2020
Proprietário: Diogo Rodrigues Teixeira
Compromissário: Karen Jammes Prado Teixeira
Inscr. Cadastral: 081.43.34.0015.00.000
Endereço: Rua Shirley Neves Gomes, 167 - Lt. P/18 - Qd. 137 - Pq. Continental Gleba 3
Notificação Preliminar: 106992 - Lavrado em 13 de Agosto de 2020 (Deverá consolidar e/ou demolir o muro

da testada do imóvel acima com risco de ruina, nos termos dos artigos 2º, 59 e 63 da Lei Municipal nº 6046/
2004, com penalidades previstas no artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 33914/2020
Proprietário: Francisco de Paula Santana
Inscr. Cadastral: 084.52.20.0069.01.001
Endereço: Rua Cornélio Procópio, 550, 554 - Jd. Santa Barbara
Notificação Preliminar: 109039 - Lavrada em 29 de setembro de 2020 (Deverá executar canaletas, ralos e
tubulações ara escoamento das águas pluviais que percolam pelo solo aos fundos do imóvel, os serviços
devem ser acompanhados por profissional técnico habilitado junto ao CREA e com recolhimento do ART, nos
termos dos artigos 59 §2º, 63 - Parágrafo Único e 109 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades
previstas no artigo 54 da citada Lei).
Notificação Preliminar: 109040 - Lavrada em 29 de setembro de 2020 (Deverá executar muro de contenção de
aterro na divisa aos fundos na lateral direita de quem da rua olha, sob risco de ruina, nos termos dos artigos 59
§2º e 63 - Parágrafo Único da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da citada Lei).
Processo Administrativo: nº 34637/2020
Proprietário: Emp. Imob. Refau Ltda e outros
Compromissário: Benedito Batista da Silva
Inscr. Cadastral: 094.31.08.0275.00.000
Endereço: Rua São Bartolomeu - s/n - Lt. 17 - Q. 16 - Jd. Centenário
Notificação Preliminar: 115632 - Lavrada em 23 de Novembro de 2020 (Deverá providenciar regularização da
obra do endereço acima, nos termos dos artigos 2º, 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades
previstas no artigo 54 da citada Lei).
Auto de Embargo: 31979 - lavrado em 23 de Novembro de 2020 (obra sendo executada no endereço acima
sem o devido Alvará emitido pela municipalidade, nos termos do artigo 2º e 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/
2004, com penalidades previstas no artigo 54 - §2º).
Processo Administrativo: nº 41189/2020
Proprietário: Carnick Kherla Kian
Compromissário: João Claudio Gomes ds Silva
Inscr. Cadastral: 083.41.97.1312.01.000
Endereço: Rua Moras, 312 - Lt. 40- Qd. J - Pq. Santo Antonio
Notificação Preliminar: 115785 - Lavrada em 18 de novembro de 2020 (Solicitar Certificado de Conclusão da
edificação situada no endereço supra, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 41 e 43 - § 3º
da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 41191/2020
Proprietário: Ambrosina Maria das Dores dos Santos
Compromissário: Hilde Adelaide Schimidt E S/MD
Inscr. Cadastral: 083.52.29.0418.00.000
Endereço: Av. da Paz, 254 - Lotes E e F - Torres Tibagy
Notificação Preliminar: 115786 - Lavrada em 18 de novembro de 2020 (Solicitar Certificado de Conclusão da
edificação situada no endereço supra, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 41 e 43 - § 3º
da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 42391/2020
Proprietário: Airton José Masson e outra
Inscr. Cadastral: 084.13.19.0166.00.000
Endereço: Rua Orestes Barbosa, 193 - Lt P/9 - Qd. 26 - Jd. Paraventi
Notificação Preliminar: 115793 - Lavrada em 18 de novembro de 2020 (Solicitar Certificado de Conclusão da
edificação situada no endereço supra, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 41 e 43 - § 3º
da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 1997/2021
Proprietário: Ind. Vidros Metais Reys Ltda
Inscr. Cadastral: 084.00.77.0383.00.000
Endereço: Av. Tiradentes, 1561 - Centro
Notificação Preliminar: 116656 - Lavrada em 07 de Janeiro de 2021 (Apresentar documento que comprove a
regularidade da obra executada no endereço acima, nos termos dos artigos 2º, 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/
2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 2000/2021
Proprietário: Rafael Olivia (espólio)
Compromissário: A/C Rita A Oliveira Villela
Inscr. Cadastral: 084.00.77.0410.00.000
Endereço: Av. Tiradentes, 1541 - Lt. 01 e 02/11/12 - Qd. G - Centro
Notificação Preliminar: 116657 - Lavrada em 07 de Janeiro de 2021 (Apresentar documento que comprove a
regularidade da obra executada no endereço acima, nos termos dos artigos 2º, 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/
2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 2015/2021
Proprietário: Nelson da Silva
Co-Proprietário: Luzia Ferreira da Silva
Inscr. Cadastral: 063.63.71.0128.00.000
Endereço: Rua Edwirges Maria de Jesus, 42 - Lt. 3/A - Qd. 2 - Jd. Bondança
Notificação Preliminar: 116037 - lavrada em 07 de janeiro de 2021 (Deverá executar obra de impermeabilização
da escada de concreto construída junto à parede do imóvel vizinho, nos termos dos artigos 63 - Parágrafo
Único da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54).
Processo Administrativo: nº 3005/2021
Proprietário: Paupedra - Pedr. Pav. Constr. Ltda
Inscr. Cadastral: 064.73.44.0001.00.000
Endereço: Estrada Albino Martello, 56 - Gl. B - Capelinha
Notificação Preliminar: 115944 - Lavrada em 16 de Janeiro de 2021 (Providenciar regularização de obra em
execução no endereço acima, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades
previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Auto de Embargo: 32147 - lavrado em 16 de Janeiro de 2021 (obra sendo executada no endereço acima sem
o devido Alvará emitido pela municipalidade, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº 6046/2004, com
penalidades previstas no artigo 54 - §2º).
Processo Administrativo: nº 4916/2021
Proprietário: Jd. Giovana Empreendimento Imobiliário Ltda
Compromissário: Joel Florentino Pereira E S/MR
Inscr. Cadastral: 094.33.61.0050.00.000
Endereço: Rua Garça Real, 299 - Qd. 5 - Jd. Giovana
Notificação Preliminar: 115629 - Lavrada em 23 de Novembro de 2020 (Providenciar a regularização da
edificação no endereço acima, nos termos do artigo 2º, 32 e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades
previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 10346/2021
Proprietário: Empr. Imob. Refau Ltda E Outro
Compromissário: A C Domingos Ducas dos Santos
Inscr. Cadastral: 094.21.87.0030.01.001
Endereço: Rua Tau, 94 - Lt. 12 - Qd. 20 - Jd. Centenário
Notificação Preliminar: 115633 - Lavrada em 30 de Novembro de 2020 (Fechar vão iluminante aos fundos do
imóvel, nos termos do artigo 11 e 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, combinado com artigo 1301 da Lei 10406/
02, Código Civil, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 10349/2021
Proprietário: Francisco Antonio Filho
Compromissário: AC de Elza Aparecida C Silva
Inscr. Cadastral: 111.63.97.0421.01.001/002/003/004/005/006
Endereço: Rua Guilhermino de Lima, 82 - Lt. 14 - Qd. 9 - Vila Augusta
Notificação Preliminar: 115637 - Lavrada em 22 de Fevereiro de 2021 (Executar a consolidação (recuperação
estrutural) ou a demolição das edificações do imóvel acima, em função do laudo de estabilidade apresentado
pelo processo nº 28844/20, nos termos do artigo 59 §2º e 63 - Parágrafo Único da Lei Municipal nº 6046/2004,
com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 10352/2021
Proprietário: Jardim Giovana Empreendimento Imobiliário LTDA
Compromissário: Francisco Carlos de Lima E S/MR
Inscr. Cadastral: 094.33.92.0144.00.000
Endereço: Rua Garça Real, 112 - Lt. 6 - Qd. 3 - Jd. Giovana
Notificação Preliminar: 115628 - Lavrada em 23 de Novembro de 2020 (Apresentar documento que comprove
a regularidade da obra executada no endereço acima, em desacordo com o projeto aprovado, nos termos do
artigo 58 da Lei Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
Processo Administrativo: nº 11919/2021
Proprietário: José Julio Figueiredo
Compromissário: Marcia de Paula Nascimento
Inscr. Cadastral: 083.10.97.0248.00.000
Endereço: Viela Almas, 31 - Lt. 07 - Qd. 11 - Vila Renata
Notificação Preliminar: 115513 - Lavrada em 04 de Março de 2021, (Deverá apresentar documentação que
comprove que a regularidade da edificação situada no endereço acima, nos termos do artigo 58 da Lei
Municipal nº 6046/2004, com penalidades previstas no artigo 54 da mesma Lei).
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Processo Administrativo: nº 4270/2021
Proprietário: Imobiliária e Construtora Continental LTDA
Inscr. Cadastral: 083.54.50.1523.01.000
Endereço: Avenida Dr. Timóteo Penteado Nº 2456 Qd.128 Lote: 11 - Vila Rosália
Auto de Infração: nº 109642 - Lavrada em 21 de maio de 2021 (Descumpriu o termo de Lacração nº 12/ 2021
uma vez que os lacres de papel e metálico foram removidos, artigos 2º, 32 e 58 da Lei 6046/2004 e sujeito às
penalidades do artigo 54 inciso II da citada Lei).

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
EDITAL Nº 006/2021 - SDU04

Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento MEI
ESPECIAL nº 340/19 de 05/07/2019, expedida através do PA 33.849/2018 - IVONE MENDES DE SOUZA - CNPJ
30.631.255/0001-13, localizado à Rua Capitão Capelão Antônio Alvares da Silva, 111 - Jardim Santa Mena -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista a perturbação do sossego e obstrução de passeio público.

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
E PUBLICIDADE EM ÁREA PÚBLICA - SDU04.01

EDITAL Nº 006/2021 - SDU 04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, no uso das prerrogativas
previstas nos termos do Inciso IV do Artigo 6º da Lei Municipal nº 3573/1990, que as LICENÇAS MUNICIPAIS
DE VEICULO APROPRIADO abaixo relacionadas foram CASSADAS:
Nome do(a) Permissionário(a) LICENÇA PROCESSO
GERSIVAN NUNES CORREIA 206 44432/2017
ALEXSANDRO NOBREGA DA SILVA 215 17291/2018
JOSÉ ADENILSON FERREIRA DE LIMA 88 28863/2008
JESSICA LONE DE ALMEIDA 210 47370/2016

PORTARIA Nº 059/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Contrato e/ou Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços
pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 018/2021-SSP
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Sr. RODNEI
OTÁVIO MINELLI, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos gestores e fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como, a forma de recebimento dos objetos contratuais,
e com o fim de dar cumprimento às determinações nele constantes,
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo
relacionados:

Contratação de Empresa
Nº PROCESSO 64179/2017
CONTRATO 060801/2018 – DLC
EMPRESA SILCON AMBIENTAL LTDA.
OBJETO Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada dos

resíduos de saúde originários dos estabelecimentos públicos e de resíduos de serviços de
saúde, descartados em áreas, vias e logradouros públicos do Município de Guarulhos.

GESTOR TITULAR: Alexandre Lobo de Almeida - CF. 28811
SUPLENTE: Alexandre Garrido Augusto - CF. 47500

FISCAL TITULAR: Robson Carlos dos Santos - CF. 32777
SUPLENTE: José Raimundo Batista dos Santos - CF. 39275

Artigo 2º - Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos
Municipais nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017 e, 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como, às demais
condições estabelecidas nos respectivos processos e contratos;
Artigo 3º - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais;
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 10/06/2021,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 29/2021-SE
de 07 de Julho de 2021

Dispõe sobre: Alteração da composição dos membros da Comissão instituída pela Portaria 60/2019-SE,
publicada no Diário Oficial do Município em 20 de dezembro de 2.019.
O Secretário de Educação, Sr. ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os membros da Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas
entre a Secretaria de Educação e os Conselhos Educacionais e Gestores.
Exclui:
Chrestiane Vaz do Nascimento Silva - C.F. 58.222
Fabiana Mayumi Takahashi - C.F. 58.776

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Renata de Macedo Vezzani - C.F. 63.104
Inclui:
Dayane Valdoski Mesquita - C.F. 58.223
Thainá Soares Correia Campos - C.F. 51.954
Solange Cristina Maria Guimarães Silva - C.F. 58.501
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de
março de 2.021, revogadas as disposições em contrário.

DESISTÊNCIA DE CREDENCIAMENTO PARA PROFESSOR EVENTUAL
O Secretário de Educação, Sr. Alex Viterale de Sousa, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO a partir de 18 de junho de 2021 a desistência de Credenciamento para Professor Eventual,
pelas Senhoras JOYCE DE SOUSA SANTANA (141º) convocada através do Edital nº. 01/2021-SE e ADRIANA
CRISTINA PEREIRA (468º), convocada através do Edital nº. 02/2021-SE.

EXTRATOS DOS TERMOS DE ADITAMENTO AOS TERMOS
DE COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Educação torna público os extratos dos Termos de Aditamento aos Termos de Colaboração
com dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com
as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmados com Organizações da Sociedade Civil e esta Secretaria
de Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede
Municipal de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil - Creche e Modalidade Educação
Especial, conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007724/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007724/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007724/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.317/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituição Allan Kardec Alice Pereira.
Modalidade: Educação Especial.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 535.908,91.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004624/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 004624/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-004624/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.315/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: APAE - Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Guarulhos.
Modalidade: Educação Especial.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 898.256,42.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005724/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005724/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-005724/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.152/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Cultural e Educacional Jardim Palmira.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 338.881,11.
Data de assinatura: 21 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008024/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008024/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-008024/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.291/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto Nossa Senhora das Dores.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 492.559,75.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006624/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 006624/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-006624/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.146/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Cultural Biquinha-Cabuçú.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 275.833,46.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000224/2018-SE.
Termo de Colaboração: Nº 000224/2018-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 04-000224/2018-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.295/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto Social Projetar.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 394.047,80.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005824/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005824/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-005824/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.160/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação dos Moradores para o Desenvolvimento do Água Azul.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 1.347.643,48.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005224/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005224/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-005224/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.144/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Beneficente São Frutuoso.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 378.285,89.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 06 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005324/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005324/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 06-005324/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.145/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Caritativa da Paróquia Nossa Senhora De Fátima.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 334.940,63.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008724/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008724/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-008724/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.294/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Núcleo Assistencial Anália Franco.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 1.591.953,11.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006724/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 006724/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-006724/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.135/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
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Instituição Parceira: Assistencia Universal Bom Pastor.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 394.047,80.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008824/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008824/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-008824/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.298/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Núcleo Batuira - Serviço de Promoção da Família.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 2.906.102,53.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004924/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 004924/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-004924/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.139/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Alfredo Caria de Carvalho.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 673.821,74.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007124/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007124/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007124/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.269/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Clube de Mães São Pedro Apóstolo.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 260.071,55.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 06 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008224/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008224/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 06-008224/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.271/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: ONG - Instituto Cultural e Cidadania Santa Rita.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 394.047,80.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006124/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 006124/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-006124/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.167/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Jardim Irmã Eleonora.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 788.095,60.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005624/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005624/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-005624/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.150/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Cultural e Ambiental Chico Mendes.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 472.857,36.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008324/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008324/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-008324/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31294/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto Santa Rosália.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 409.809,71.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009524/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 009524/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-009524/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.170/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação SOS Família São Geraldo.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 394.047,80.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009724/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 009724/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-009724/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.266/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Centro Cultural e Educacional Vila Izildinha e Jardim Jacy.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 378.285,89.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007924/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007924/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007924/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.290/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto de Solidariedade Vamos Educar.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 358.583,50.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009124/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 009124/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-009124/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.309/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Núcleo Social do Parque São Miguel Girassol.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 898.428,98.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004524/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 004524/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-004524/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.132/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: ABIS - Aliança Brasileira Pela Inclusão Social.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 30 de setembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 256.777,05.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 06 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005524/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 005524/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 06-005524/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.149/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Cultural Comunitária São João Batista.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 1.536.786,42.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006924/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 006924/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-006924/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.267/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Centro Social Brasil Vivo.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 1.152.589,82.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007024/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007024/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007024/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.268/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Clube de Mães Novo Recreio.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 652.149,11.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007524/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007524/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007524/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.270/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Grupo Espirita Dr. Bezerra de Menezes.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 283.714,42.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009024/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 009024/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-009024/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.300/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Núcleo Cultural Do Parque Mikail - N.C.P.M..
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 531.964,53.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008624/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 008624/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-008624/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.143/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Beneficente Nova Vida.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 539.845,49.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007824/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 007824/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-007824/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31285/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto de Assistência Social Jesus Menino.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 334.940,63.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009324/2017-SE.
Termo de Colaboração: Nº 009324/2017-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 05-009324/2017-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.313/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Organização Eco Social Água Azul, Formação, Pesquisa, Projetos e Eventos.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 638.357,44.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000124/2018-SE.
Termo de Colaboração: Nº 000124/2018-SE.
Termo de Aditamento: Nº. 04-000124/2018-SE.
Processo Administrativo: Nº 31.260/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos - Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Associação Assistencial e Cultural Tarsila do Amaral.
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche.
Finalidade: Prorrogação da vigência do Termo de Colaboração de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
Valor do Termo de Aditamento: R$ 311.297,76.
Data de assinatura: 30 de junho de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Colaboração com dispensa de Chamamento
Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações da Lei Federal nº
13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de Educação para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil – Creche, conforme segue:
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 000924/2021-SESE - RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.310/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: INSTITUTO EDUCACIONAL E AÇÃO SOCIAL GUADALUPE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ATENDIMENTO CRECHE - 112 VAGAS DE PERÍODO INTEGRAL
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 05 de julho de 2021
VIGÊNCIA: 05 ANOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 5.843.883,36

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE GUARULHOS
DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE FORMAÇÃO CULTURAL

A Secretaria de Cultura, Através do Departamento do conservatório Municipal de Guarulhos Divisão de
Formação Cultural, torna publico a convocação dos agentes de leitura de acordo com os Editais n/s 04/2020-
SC e 02/2021-SC.
Os aprovados deverão entrar em contato pelo e-mail agenteleituraguarulhos@gmail.com, para iniciar os
procedimentos de ingresso na data desta publicação ate o dia 16/07/2021, maiores informações pelo telefone
20877441, Divisão Administrativa de Formação Cultural.

Relação dos Candidatos do Programa Agentes de Leitura 2020 (Edital nº 04/2020-SC)
Aline Vasconselhos Bonifacio
Ana Carolina Tomas dos Santos

SECRETARIA DE CULTURA
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Andreia Rodrigues P ereira
Antonio Michele Godoi Blasotti
Carolina Vega Silva
Daniel dos Santos Felinto
Eduardo Cosme Ferreira Alves
Elias dos Santos Resende
Felipe Andrade Souza
Gabriela Umbelino Lotéria
Giovana Gonzalez
Gustavo Albertão
Iuri de Sousa Jesus
João Marcelo Gomes Bortoleto
Júlia Midory Madeu Ida
Livia de Lima Conceição
Maisa Augusto Dias
Matheus Gonçalves de Oliveira
P edro Henrique Antonio Lessa Otsuzi
Rebecca Godoi Blasotti
Renato Alves Pereira da Silva
Sabrina Freitas de Paula
S amara Silva Santos
Tatiane Izidoro da Silva

Relação Candidatos do Programa Agentes de Leitura 2021 (Edital nº 02/2021-SC)
Amarielly Rocha Santos
Agatha Naama de Jesus Teixeira Soares
Amanda Rodrigues Silva
Andre Soares Silva
Beatriz Alves de Souza
Braian Rodrigues Dias
Carolina Lorraine Valerio de Lacerda
Danielle Carvalho da Silva Santos
Filipe Galdino da Silva
Gabriel Lima dos Santos
Gabriela Pereira Bueno
Giovana Almeida Costa
Giovana Spina de Melo
Iasmin Ribeiro Leal
Jonas de Souza Aguiar
Jonathan Augusto Santos Silva de Souza
Lorrainy Pinheiro Souza
Maria Eduarda Morais Coelho
Maria Euduarda P ereira de Souza
Rafael Guilherme da Silva
Sabrina Teixeira Vieira
Stefany Silva Duarte
Taina de Oliveira
Thiago Souza da Silva
Wallace Jose Silva

PORTARIA Nº 008/2021-SM
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelecem as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário de Meio Ambiente, THIAGO DE AZEVEDO LOPES FONSECA, no uso de suas
atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o servidor abaixo nomeado, em decorrência de licença médica de servidor, como gestores
e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução dos Contratos e
Autorizações de Fornecimento pertencentes a esta Pasta, respectivamente, ficando as demais informações
sem alterações:

- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA INTERNA Nº 016/2021-SASP
de 07 de julho de 2021.

O Secretário Para Assuntos de Segurança Pública em exercício, RICARDO MELCHIADES, no uso das
atribuições legais, que lhe confere o Inciso I, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, bem como o disposto
nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1.429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades
referentes aos fatos relatados no Processo Administrativo nº 37.438/2020, conforme Processo Administrativo
nº 21.928/2021.
RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria Interna nº 008/2021-SASP, para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme Memorando nº 002/2021-CS.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 090/2021-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “a”, inciso III, letra C, anexo II da Lei Municipal n° 7.792/2019, e do artigo 205-I da Lei
Municipal nº 1.429/1968; e
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 20.526/2021-SASP02

RESOLVE:
1 - Suspender o prazo processual da Unidade Instauradora da Portaria 087/2021-SASP02, entre os dias 12/
06/2021 e 16/07/2021; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 142/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando 397/2021-SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 143/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando 102/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos desta Pasta.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DA SAÚDE
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I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 144/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando 104/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 145/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando 105/2021-SS-DTACJ-SS21.05,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 149/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, DR. RICARDO RUI RODRIGUES ROSA,
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE
1. Retificar a Portaria nº 049/2017-SS, de 10/04/2017 que instituiu Grupo de Trabalho Permanente entre o
Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública de Guarulhos e a Secretaria da Saúde, no que tange a
alteração e inclusão parcial de membros, conforme segue:
Coordenador: GLEIZE MIRELA SOARES DA PAZ - CF. 65599
Secretário (a): TALITA MONTEIRO OLIVEIRA MARQUES - CF. 59545
Representantes do Departamento de Recursos Humanos (SGE):
Titular: EVANDRO MALECKA MONTERO - CF. 49727
Suplente: OSCAR RODOLFO HIDALGO - CF. 46212
Representante do Sindicato dos Trabalhadores na Administração Pública Municipal de Guarulhos
(STAP):
Titular: ROGERIO DE OLIVEIRA - CF. 30475
Suplente: CICERO SERGIO DE OLIVEIRA - CF. 44503
Representante do Departamento de Planejamento e Regulação da Saúde:
Titular: ANGELA MARIA GROKE - CF. 4030
Suplente: LUCILIO CAIO PAZIKAS - CF. 58670
Representante do Departamento de Vigilância em Saúde
Titular: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA - CF. 47412
Suplente: EDSON DE PAULA LIMA JUNIOR - CF. 70103
Representante do Departamento Coordenação da Urgência e Emergência :
Titular: ANDREIA SPERANDIO DURIGUETTO - CF. 40647
Suplente: DEBORA FELIX MENEZES - CF. 48218
Representante do Departamento de Assistência Integral à Saúde
Titular: DENILSON TAKEHIKO TOGUCHI - CF. 31551
Suplente: LIGIA ORTOLANI DOS SANTOS - CF. 51520
Representante do Departamento do Financeiro da Saúde
Titular: WONDERSON MORENO - CF. 22175
Suplente: LETICIA MICCHETTI- CF. 46735
Representante do Departamento de Gestão da Infraestrutura da Saúde
Titular: WAGNER JOSE DE OLIVEIRA - CF. 47728
Suplente: SIMONE ELIZABETH DA COSTA NOBREGA - CF. 19897
Representante do Departamento Administrativo da Saúde:
Titular: DESDEMONA CAGNONE - CF. 26786
Suplente: TIAGO CASALINHO MARQUES - CF. 55620
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL Nº 352/2021 25/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
58989/2016 * ZARAPLAST SA INDEFERIDO
64616/2016 * INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE VAMOS EDUCAR INDEFERIDO
67204/2017 * GA CANABARRO ME INDEFERIDO
81169/2019 * TENDA ATACADO SA INDEFERIDO
30199/2019 * BIO SAUDE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA INDEFERIDO
35719/2020 * TANATO 3A LTDA ME INDEFERIDO

EDITAL Nº 353/2021 25/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4250/2019 * EBAMAG ARMAZENS GERAIS LOGISTICA LTDA DEFERIDO
14109/2019 * ELIANE GONCALVES OLIVEIRA MONCAO ME DEFERIDO
746/2021 * SORVETERIA BOLA DE PRATA LTDA ME DEFERIDO

EDITAL Nº 354/2021 25/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25441/2019 3004/2021 CARVALHO & PACHECO CLINICA MEDICA LTDA INDEFERIDO
32220/2019 10421/2021 SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA DEFERIDO

Prorrogação de Prazo até 19/07/2021
56429/2019 10743/2021 BELA VISTA SERVICOS DE SAUDE LTDA DEFERIDO

Prorrogação de Prazo até 22/07/2021
17307/2020 10307/2021 FABIO CESAR MELO WEBER ME DEFERIDO

Prorrogação de Prazo até 04/08/2021
3345/2020 * CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA INDEFERIDO

EDITAL Nº 355/2021 25/06/2021
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM
CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124. (ISOTRETINOINA)
RAZÃO SOCIAL: RAIA DROGASIL S/A
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CNPJ: 61.585.865/0883-00
RUA TABAJARA, 636
VILA SÃO JORGE - GUARULHOS - 07111-120
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59373/2012 - OA 18164/2020 DEFERIDO

EDITAL Nº 356/2021 - 25/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 306/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 57/2021 PAG. 11 - DIA 22/06/2021
ONDE SE LÊ:

53100/2007 7512/2020 ACROPOLIS CLINICA DERMATOLOGICA LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:

53100/2007 7512/2020 GML SERVICOS MEDICOS LTDA ME DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 308/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 57/2021 PAG. 11 - DIA 22/06/2021
ONDE SE LÊ:

66049/2014 7511/2020 CLINICA DE ESTETICA E CUIDADOS COM A BELEZA LTDA E DEFERIDO
LEIA-SE:

66049/2014 7511/2020 GFG TECNOLOGIAS LTDA EPP DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 305/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 57/2021 PAG. 11 - DIA 22/06/2021
ONDE SE LÊ:

71342/2015 * DENTE SEMPRE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA DEFERIDO
LEIA-SE:

71342/2015 * DENTE SEMPRE ODONTOLOGIA E COMERCIO EPP DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 302/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 57/2021 PAG. 10 - DIA 22/06/2021
ONDE SE LÊ:

56316/2015 48128/2018 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ACONCHEGO S/S LTDA - ME DEFERIDO
LEIA-SE:

43863/2015 48128/2018 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ACONCHEGO SS LTDA ME DEFERIDO
ONDE SE LÊ:

56316/2015 48128/2018 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ACONCHEGO S/S LTDA - ME DEFERIDO
LEIA-SE:

56316/2015 14493/2020 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MUNDO DOS
PEQUENINOS LTDA ME DEFERIDO

EDITAL Nº 357/2021 11/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33738/2014 8670/2021 BARBARA DE OLIVEIRA RODRIGUES DEFERIDO

Prorrogação de Prazo NP 39177/2021 até 11/07/2021
33738/2014 8671/2021 BARBARA DE OLIVEIRA RODRIGUES DEFERIDO

Prorrogação de Prazo NP 39178/2021 até 11/07/2021
7889/2017 * SAINT GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA INDEFERIDO
26589/2017 * ANTERO BENTO FERNANDES INDEFERIDO
51933/2019 * CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  INDEFERIDO
39259/2020 8651/2021 TOKUNAGA ODONTOLOGIA LTDA DEFERIDO

Prorrogação de Prazo NP 38463/2021 e NP 3846342021
até 17/06/2021

20048/2021 * ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CARLOS MAGNO LTDA DEFERIDO
Prorrogação de Prazo NP 38420/2021 até 28/08/2021

11960/2021 * INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTAO TECNOLOGIA
E PESQUISA INDEFERIDO
Cancelamento de AI 26865

13218/2021 * INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTAO TECNOLOGIA
E PESQUISA INDEFERIDO
Recurso de AI 27782

17723/2021 * DROGARIA NOVA SOBERANA LTDA ME INDEFERIDO
Recurso de AI 24110

EDITAL Nº 358/2021 25/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
28766/2010 13992/2020 NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO
28766/2010 5499/2021 NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO
28766/2010 6679/2021 NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA DEFERIDO
14667/2004 8213/2021 ENIR COELHO SILVA MELLO DEFERIDO
54804/2016 5337/2021 DAGO TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI DEFERIDO
3556/2021 * DEBORA GODINHO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 359/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
50090/2015 * DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

DA SAUDE SS10 UBS VILA GALVAO DEFERIDO
47011/2019 * ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL JARDIM

PALMIRA DEFERIDO
34726/2020 * TRANSPIX TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI DEFERIDO
37809/2020 * DEPARTAMENTO DE GESTAO DA INFRAESTRUTURA

DA SAUDE SS19
HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO DEFERIDO

18603/2021 * TRANSCOMPRAS TRANSPORTES E COMPRAS
COMERCIAIS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 360/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33109/2018 * DOREMUS ALIMENTOS LTDA DEFERIDO

EDITAL Nº 361/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
40076/2020 *  FBC INDUSTRIA E COMERCIO DE DOMISSANITARIOS LTDA DEFERIDO
12556/2021 * JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS DEFERIDO
EDITAL Nº 362/2021 02/07/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
10569/2003 19346/2020 ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
10569/2003 19138/2020 ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
10569/2003 19195/2020 ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA DEFERIDO
10569/2003 11206/2020 ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA INDEFERIDO
19821/2018 11039/2021 SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA INDEFERIDO
33434/2020 11367/2021 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO

PRAZO ATÉ 29/07/2021 IMPRORROGÁVEL
22767/2021 * CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DE GUARULHOS

CEMEG DEFERIDO
EDITAL Nº 363/2021 02/07/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33178/2020 * HAISAI RESTAURANTE EIRELI INDEFERIDO

RECURSO DE AI 23772
6791/2021 * SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS INDEFERIDO

RECURSO DE AI 28054
10714/2021 * DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO

RECURSO DE AI 24251
13460/2021 * DROGARIA GUARULHOS EIRELI ME INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE AI 24102 DE 3/03/2021 COM ADEQUAÇÃO
13856/2021 * CONDOMINIO ATMOSPHERE GUARULHOS INDEFERIDO

RECURSO DE AI 27355 COM ADEQUAÇÃO
14808/2021 * DROGARIA E PERFUMARIA DAM LTDA INDEFERIDO

RECURSO DE AI 24107 DE 13/04/2021 COM ADEQUAÇÃO
16911/2021 * MR SERVICOS DE COLETA LTDA INDEFERIDO

RECURSO DE AI 27341 COM ADEQUAÇÃO
18791/2021 * CONDE & DAZ DROGARIA LTDA INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE AI 24101 DE 29/03/2021
EDITAL Nº 364/2021 02/07/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
* * TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Nº 66/2020 DEFERIDO
LAVRADO EM 18/12/2020
NOVA GELO INDUSTRIA COMERCIAL LTDA
R. Ibiporã, 225 - Cidade Parque São Luiz - Guarulhos

EDITAL Nº 365/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
46273/2008 * DOREMUS ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
46273/2008 2831/2021 DOREMUS ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
45501/2014 11329/2021 HIRAHARA ODONTOLOGIA LTDA ME INDEFERIDO
45505/2014 11328/2021 HIRAHARA ODONTOLOGIA LTDA ME INDEFERIDO
34662/2019 * ANALISIS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI INDEFERIDO
21083/2021 * ESTETICA FACIAL GUARULHOS EIRELI INDEFERIDO
20907/2021 * AL DE OLIVEIRA SILVA EDUCACAO INFANTIL ME INDEFERIDO

EDITAL Nº 366/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25655/2002 10070/2021 ISNARD GONCALVES VALENCIO DEFERIDO

Prazo NP 39102/2021 até 20/07/2021
38350/2003 10460/2021 FERNANDA CAETANO DIAS DEFERIDO

Prazo NP 39151/2021 até 12/08/2021
38638/2014 10288/2021 CEMITERIO NECROPOLE DO CAMPO SANTO DEFERIDO

Prazo NP 38310/2021 até 05/09/2021
8081/2018 9970/2021 PAULO RICARDO SALOTTI RODRIGUES DEFERIDO

Prazo NP 38736/2021 até 22/06/2021
31581/2018 8780/2020 FRANCISCO SINESIO FREITAS DE ARAUJO DEFERIDO

Prazo NP 37846/2021 até 16/08/2021
38043/2020 7838/2021 EXODO LOG SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO

Prazo NP 37828/2021 até 14/06/2021
3066/2021 10203/2021 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO TABOAO DEFERIDO

Prazo NP 39092/2021 até 09/08/2021
10568/2021 9925/2021 OMAR SERVICOS MEDICOS E ANESTESIOLOGICOS

SS LTDA EPP INDEFERIDO
Prazo NP 38324/2021

10574/2021 9921/2021 OMAR SERVICOS MEDICOS E ANESTESIOLOGICOS
SS LTDA EPP INDEFERIDO
Prazo NP 38323/2021

19981/2021 *  4A CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZACAO DE CAIXAS
DAGUA LTDA ME DEFERIDO
Prazo NP 29357/2021 até 27/07/2021

20605/2021 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
Prazo NP 36256/2021 até 01/07/2021

21312/2021 * FERNANDA CAETANO DIAS DEFERIDO
Prazo NP 39156/2021 até 12/08/2021

22838/2021 * SAMA DESENVOLVIMENTO MEDICINA DO TRABALHO LTDA DEFERIDO
Prazo NP 35970/2021 até 25/06/2021

EDITAL Nº 367/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
34136/2015 8512/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA

STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 38662/2021

34136/2015 9679/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 38668/2021

34136/2015 9224/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 38656/2021

34136/2015 9876/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 38656/2021

34136/2015 11163/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 38664/2021

34136/2015 11402/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 35259/2021

EDITAL Nº 368/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
34138/2015 8587/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA

STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 37102/2020

34138/2015 9080/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 37107/2020

34138/2015 9083/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 37187/2020

34138/2015 9086/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA
STELLA MARIS INDEFERIDO
Cancelamento NP 36814/2020

58380/2015 10528/2021 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
Cancelamento NP 36812 /2020

58380/2015 10656/2021 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
Cancelamento NP 36813/2020

58380/2015 10859/2021 ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
Cancelamento NP 37232/2020

63100/2018 10562/2021 SERENA ODONTOLOGIA LTDA INDEFERIDO
Cancelamento NP 38635/2020

EDITAL Nº 369/2021 - 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 325/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 59/2021 PAG. 8 - DIA 29/06/2021
ONDE SE LÊ:

36970/2019 * ORANGEBIO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E
HIGIENIZACOES LTDA INDEFERIDO
LEIA-SE:

36970/2019 * PR DE MORAES DETETIZAÇÃO ORANGEBIO SMART
SERVICE INDEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 334/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 59/2021 PAG. 9 - DIA 29/06/2021
ONDE SE LÊ:

60459/2013 34591/2021 DAIANA SOUZA CORREIA ME DEFERIDO
LEIA-SE:

60459/2013 34591/2018 DAIANA SOUZA CORREIA ME DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 340/2021 DO DIÁRIO
OFICIAL NR. 59/2021 PAG. 9 - DIA 29/06/2021
ONDE SE LÊ:

69495/2012 * ESCOLA DE EDUCACAO E RECREACAO INFANTIL
LARUCHI LTDA ME INDEFERIDO
LEIA-SE:

69495/2013 * ESCOLA DE EDUCACAO E RECREACAO INFANTIL
LARUCHI LTDA ME INDEFERIDO

EDITAL Nº 370/2021 02/07/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
1588/2009 8923/2021 RONALDO DA SILVA LOURENCO DEFERIDO
44458/2015 * HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS PROFESSOR

DOUTOR WALDEMAR DE CAR DEFERIDO
44458/2015 11919/2019 HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS PROFESSOR

DOUTOR WALDEMAR DE CAR DEFERIDO
44458/2015 11920/2019 HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS PROFESSOR

DOUTOR WALDEMAR DE CAR DEFERIDO
44458/2015 9216/2019 HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS PROFESSOR

DOUTOR WALDEMAR DE CAR INDEFERIDO
18544/2020 * ADALGISA SATO DEFERIDO
31543/2020 * CLINICA ODONTOLOGICA DR ALEXANDRE CARVALHO LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PA: 23.231/2021- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0002202/2021-FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: RAMALVIRTUAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Assinatura:
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01/07/2021. Objeto: Locação de uma Central Telefônica PBX-IP e Um tronco SIP com fornecimento de Serviços
de Instalação, Configuração, Gerenciamento, Treinamento e Manutenção. Contrato terá vigência de 90 (noventa)
dias a partir de 01/07/2021 a 29/09/2021. Valor Total do Contrato: R$ 15.389,70 (Quinze mil trezentos e oitenta
e nove reais e setenta centavos).

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA-EIRELI-EPP
CNPJ: 24.586.988/0001-80
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5981/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10795/2021 e 10796/2021
LIQUIDAÇÃO: 22210/2021 e 22211/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.885 Fr Valproato 250mg 4,69
VALOR: R$ 13.530,65 (treze mil, quinhentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6475
EXIGIBILIDADE: 15/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0007-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31452/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7260/2021
LIQUIDAÇÃO: 23088/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300 C x Apidra 100Ui 17,17
VALOR: R$ 5.151,00 (cinco mil, cento e cinquenta e um reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 120853
EXIGIBILIDADE: 16/03/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1225/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11584/2021 e 11585/2021
LIQUIDAÇÃO: 22388/2021 e 22390/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 15.400 Uni Clo C1 25mg 12,00
VALOR: R$ 184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1920166
EXIGIBILIDADE: 21/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
FANEM LTDA
CNPJ: 61.100.244/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 7501/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 990/2021, 9288/2021, 9289/2021, 9294/2021, 12882/2021, 12886/2021, 12888/2021, 12891/2021,
12893/2021 e 12895/2021
LIQUIDAÇÃO: 22401/2021, 22405/2021, 22409/2021, 22414/2021, 22418/2021, 22421/2021, 22424/2021, 22427/
2021, 22429/2021, 22434/2021, 22437/2021, 22446/2021, 22449/2021, 22451/2021, 22455/2021, 22460/2021
e 22465/2021
OBJETO: Trata-se de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios
para de equipamentos da marca FANEM.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Pc Etiq. Port painel 3 15,81
2 01 Pc Guarnição da porta 113,83
3 02 M t Perfil de silicone 17,92
4 20 Pc Distanciador do refletor 4,22
5 01 Pc Micro ventilador 114,89
6 05 Pc Terminal amp 1,0535
7 01 Pc Conj modulo vital 3.445,53
8 01 Cj Conj do motor 504,86
9 01 Cj Luminaria montada 229,77
10 01 Cj Filtro de ar 358,36
11 04 Pc Rodizio sq90 13,70
12 04 Pc Ponteira de pvc 8,43
13 04 Pc Parafuso allen 1,05
14 04 Pc Arruela lisa 1,05
15 01 Pc Junta de borracha 12,65
16 01 Pc Junta de borracha nitrilica 14,76
17 01 Cj Micro filtro 47,43
18 01 Pc Frasco de 250ml 54,805
19 02 M t Mangueira pvc 4,2150
20 01 Pc Arruela do disco 4,2150
VALOR: R$ 43.222,82 (quarenta e três mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 12953, 13131, 13213, 13953, 86458, 86907, 86925, 87021, 87498, 89822 e 89823
PERÍODO: Novembro/2020, Dezembro/2020 e Maio/2021
EXIGIBILIDADE: 07/06/2021, 09/07/2021 e 16/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e
acessórios para equipamentos da marca FANEM utilizados nas unidades básicas de saúde e nos hospitais e
unidade de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidades dos serviços.
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 36101/2021 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8641/2021
LIQUIDAÇÃO: 22912/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 700 C x Furp Haloperidol 5mg 28,70
VALOR: R$ 20.090,00 (vinte mil e noventa reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 272546
EXIGIBILIDADE: 20/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
HDF - LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 13.104.368/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 32401/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7449/2021
LIQUIDAÇÃO: 22240/2021
OBJETO: Locação de tendas.
VALOR: R$ 58.683,95 (cinquenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 35
EXIGIBILIDADE: 01/08/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de tendas para ação de combate à Covid-19 e sua falta prejudicaria na
assistência à população usuária do SUS.
IRMANDADE DA STA. CASA DE MISERICORDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONVÊNIO: 522/2016-FMS - Secretaria da Saúde
PROCESSO: 32876/2017
EMPENHO: 3780/2021

LIQUIDAÇÃO: 22940/2021
OBJETO: Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS - Guarulhos.
VALOR: R$ 1.390,82 (um mil, trezentos e noventa reais e oitenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Abril/2021
EXIGIBILIDADE: 20/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de Serviços de Fisioterapia a Pessoas Idosas Usuários do SUS -
Guarulhos e a falta do pagamento causaria transtornos ao atendimento da população usuária do SUS.
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INST. DE SAÚDE N.
SENHORA DA VITORIA
CNPJ: 13.824.560/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22768/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15355/2021
LIQUIDAÇÃO: 23544/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de
saúde a serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que assegurem assistência
universal e gratuita à população em regime de 24 horas/dia.
VALOR: R$ 482.963,94 (quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e noventa e
quatro centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/07/2021 a 10/07/2021
EXIGIBILIDADE: 12/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que assegurem assistência universal
e gratuita à população em regime de 24 horas/dia e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 43201/2017 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3841/2021, 3845/2021, 3847/2021, 12953/2021, 12954/2021, 12958/2021, 12962/2021 e 12965/2021
LIQUIDAÇÃO: 22836/2021, 22838/2021, 22842/2021, 22849/2021, 22852/2021, 22859/2021, 22864/2021 e
22870/2021
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio x da marca Shimadzu com fornecimento
de peças.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pc Disparador manual 2.380,95
2 01 Pc Unidade de transistors 26.196,08
VALOR: R$ 51.480,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 12275, 12475, 13888, 49262 e 52590
PERÍODO: Novembro/2020, Dezembro/2020 e Maio/2021
EXIGIBILIDADE: 08/06/2021, 30/06/2021 e 17/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de equipamento de
RX da marca Shimadzu com fornecimento de peças. A interrupção desse serviço impossibilitaria a continuidade
do atendimento, prejudicando a população usuária do SUS.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16590/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12828/2021, 12830/2021 e 12832/2021
LIQUIDAÇÃO: 22105/2021, 22106/2021 e 22108/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 552.000 Cp Carbamazepina 200mg 0,14980
2 45.000 Cp Sinvastatina 10mg 0,07160
3 2.500 Cp Metildopa 250mg 0,34800
VALOR: R$ 86.394,60 (oitenta e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 171016 e 171018
EXIGIBILIDADE: 14/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para o enfrentamento ao Covid-19 e distribuição
e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Homologação:
PE 208/21-DLC PA 11885/21
Lotes 1, 2 e 3 - Rafer Indústria Comércio de Artefatos de Madeira Eireli
Lote 4 - Indústria de Urnas Bignotto Ltda
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
TERMO DE ADITAMENTO nº 05-08401/2017-DLC PA: 56809/2016 Contratante: M.G(Sec. De Obras) Contratada:
TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Objeto: Serviços de manutenção
de sistema de iluminação pública do Município de Guarulhos, com fornecimento de materiais, mão de obra,
veículos e equipamentos. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses, até o dia
10/07/2022 Valor: R$ 3.030.600,00 Assinatura: 08/07/2021.
TERMO DE ADITAMENTO nº 05-027601/2018-DLC PA: 56646/2016 Contratante: M.G(Sec. Da Saúde)
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA Objeto: Serviços de locação de concentrador e
cilindros de oxigênio e recarga de oxigênio Finalidade: Prorrogação do prazo contratual e Acréscimo do valor
contratual equivalente R$ 233.805,84. Vigência: 12 meses, até o dia 11/05/2022 Valor: R$ 999.000,00 Assinatura:
11/05/2021.
TERMO DE ADITAMENTO nº 02-029401/2019-DLC PA: 29944/2018 Contratante: M.G(Sec. Da Saúde)
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA Objeto: Serviço de locação de cilindro e fornecimento
de gases medicinais com manutenção. Finalidade: Prorrogação do prazo contratual e Acréscimo do valor
contratual equivalente R$ 194.510,52. Vigência: 12 meses, até o dia 26/06/2022 Valor: R$ 3.841.155,60
Assinatura: 28/06/2021.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A.6882/2021 Contratada: TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Objeto: Manutenção preventiva e corretiva dos
elevadores de passageiros da marca Thyssenkrupp instalado na sede da Secretaria de Educação. Fundamento:
caput, Art. 25 da Lei 8.666/93 Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura Valor: R$ 52.686,24 Data
da Autorização e Ratificação: 12/07/2021. 

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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RESUMO DE ADITAMENTO
P.A.: 275/2019 - Termo de Aditamento nº 001/2021 ao CPS Nº 007/2019- Contratante: IPREF – Contratado:
AMERICA NET LTDA - Finalidade do Termo: prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses a contar
de 19/07/2021. Valor do Contrato R$ 26.389,92 (vinte e seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e
dois centavos) - Assinatura: 07/07/2021.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO – IPREF
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS E LABORATÓRIOS Nº 03/2019-IPREF.
A Presidente do IPREF torna público para conhecimento dos interessados, a retificação do edital de chamamento
para credenciamento de clínicas e laboratórios nº 03/2019-IPREF, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos do dia 16 de julho de 2019, páginas 04 a 14 e dia 8 de julho de 2021, página 75.
- PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, EM 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 16/07/
2021 A 15/07/2023;
- RETIFICAÇÃO DO ANEXO III – TABELA DE PREÇOS PRATICADOS, CONFORME DESCRITO ABAIXO.
ONDE SE LÊ:
ANEXO III

Tabela de Preços Praticados - Consultas e Terapias – IPREF-Saúde

Leia-se:
ANEXO III

Tabela de Preços Praticados - Consultas e Terapias – Ipref-Saúde

2 - A correção da tabela de taxas refere-seàinclusão dos códigos TUSS e das diárias de Day Clinic e de quarto
com alojamento conjunto, conforme fls. 109 -anverso e verso. e 110.
Onde se lê:
3 - TAXAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

3 -A correção dos pacotes de oftalmologia refere-seàsua composição e exclusão dos pacotes de HRA –OCT
(9.70.25.10-2);Vitrectomias (com lente inclusa -9.70.25.10-6, 9.70.25.10-8, 9.70.25.11-7, 9.70.25.11-8, 9.70.25.18-
0, 9.70.25.18-3 e 9.70.25.11-9) e Orbscam 2/ Galilei (9.70.25.11-2), conforme fls. 112-verso e 113/116.
Onde se lê:
4 – Exemplos de Pacotes

OFTALMOLOGIA

Leia-se:
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Leia-se:
4 – Exemplos de Pacotes

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
7.50.15.00-5 PACOTE DE SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS SOB NARCOSE R$ 534,60
Composição: Honorário Cirurgião, Anestesista, Instrumentadora, Internação, 01 diária, taxas, materiais, medicamentos)

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
7.50.01.00-9 PACOTE DE TONOMETRIA E MAPEAMENTO SOB NARCOSE

(CRIANCA, RECEM NASCIDO) R$ 594,00
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CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.09-9 PACOTE DE CIRURGIA DE PRK (CIRURGIA DE MIOPIA E ASTIGMATISMO) R$ 950,40
Composição: Honorário Cirurgião, Anestesista, Instrumentadora, Internação, 01 diária, taxas, materiais,
medicamentos)

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-0 PACOTE DE CIRURGIA REFRATIVA - TIPO LASIK (POR OLHO) R$ 950,40
Composição: Honorário Cirurgião, Anestesista, Instrumentadora, Internação, 01 diária, taxas, materiais,
medicamentos)

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-1 PACOTE DE ESTRABISMO R$ 950,40
Composição: Honorário Cirurgião, Anestesista, Instrumentadora, Internação, 01 diária, taxas, materiais,
medicamentos)

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.17-8 PACOTE DE APLICAÇÃO DE LUCENTIS OU EYLIA (monocular) R$ 3.801,60
Composição: HM, 01 ampola de Lucentis, materiais e taxas de sala.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.17-9 PACOTE DE T.T.T. TERMO TERAPIA TRANSPUPILAR R$ 1.128,60
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-4 PACOTE DE ANGIOGRAFIA COM INDOCIANINA VERDE R$ 653,40
Composição: HM, materiais, medicamentos, taxa de sala, ampola de Indocianina e ampola de fluoresceina.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.18-1 PACOTE DE TRIANCINOLONA R$ 1.782,00
Composição: HM, Cirurgião, Anestesista, instrumentador, serviços de enfermagem, taxas, medicamento e
internação período de 06 (seis) horas

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.18-2 PACOTE DE IMPLANTE INTRAVÍTREO DE POLÍMERO FARMACOLÓGICO DE

LIBERAÇÃO CONTROLADA OZURDEX R$ 4.180,00
Composição: HM, 01 ampola de Eylia ou 01 ampola de Ozurdex, materiais e medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-5 PACOTE DE FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRA- OCULAR POR

FACOEMULSIFICAÇÃO (INCLUSA A LENTE) R$ 3.062,00
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual; Fios de
sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Kit para facolegacy; Lente
intraocular (R$ 1.200,00); Honorários do cirurgião, auxiliar e Anestesista. NÃO ESTÃO INCLUSOS: Fios de
sutura além dos padronizados; Remoção do paciente; Custo referente a eventuais intercorrências clínicas e
cirúrgicas mediante justificativa do médico responsável; Exame radiológico e laboratorial de qualquer espécie;
Anátomo patológico.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.11.27-4 PACOTE DE FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-

OCULAR SEM HM (INCLUSA A LENTE) R$ 2.825,30
ESTÃO INCLUSOS: Internação, Day Hospital, material de consumo, medicamentos inerentes ao procedimento
e taxas; Lente Intraocular (R$ 1.200,00). NÃO ESTÃO INCLUSOS: Honorários do Cirurgião auxiliar e anestesista.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.12-0 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) R$ 3.801,60
9.70.25.12-2 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + RETINOPEXIA

INTROFLEXÃO ESCLERAL + ENDO LASER R$ 7.009,20
9.70.25.12-3 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + IMPLANTE DE

ÓLEO DE SILICONE R$ 6.534,00
9.70.25.12-4 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + IMPLANTE DE

SILICONE COM LIO R$ 6.534,00
9.70.25.12-5 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + RETINOPEXIA

INTRA ESCLERAL + IMPLANTE DE ÓLEO DE SILICONE R$ 6.534,00
9.70.25.18-4 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + FACECTOMIA

COM IMPLANTE DE LIO R$ 3.861,00
9.70.25.12-8 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + RETINOPEXIA

INTROFLEXÃO ESCLERAL R$ 6.296,40
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual; Fios
de sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Kit para facolegacy;
Honorár ios do cirurgião, auxil iar e Anestesista. NÃO ESTÃO INCLUSOS:  Fios de sutura além dos
padronizados; Remoção do paciente; Custo referente a eventuais intercorrências clínicas e cirúrgicas
mediante justificativa do médico responsável; Exame radiológico e laboratorial de qualquer espécie;
Anátomo patológico; Lente Intraocular.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.35.01.21-8 PACOTE DE VITRECTOMIA (VIA PARS PLANA) + FACECTOMIA

COM IMPLANTE DE LIO SEM HM R$ 3.964,00
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual;
Fios de sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Kit para
facolegacy; Lente intraocular (R$ 1.200,00). NÃO ESTÃO INCLUSOS: Honorários do cirurgião, auxiliar
e Anestesista; Fios de sutura além dos padronizados; Remoção do paciente; Custo referente a eventuais
intercorrências clínicas e cirúrgicas mediante justificativa do médico responsável; Exame laboratorial
de qualquer espécie.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
7.50.14.00-3 PACOTE DE IMPLANTE DE SILICONE INTRA – VITREO + RETINA COM

INTRAESCLERAL R$ 6.458,80
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual; Fios de
sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Kit para facolegacy; Lente
intraocular (R$ 1.200,00); Honorários do cirurgião, auxiliar e Anestesista. NÃO ESTÃO INCLUSOS: Fios de
sutura além dos padronizados; Remoção do paciente; Custo referente a eventuais intercorrências clínicas e
cirúrgicas mediante justificativa do médico responsável; Exame radiológico e laboratorial de qualquer espécie;
Anátomo patológico.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.11-0 PACOTE DE IMPLANTE DE SILICONE INTRA - VITREO R$ 6.102,40
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual; Fios de
sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Honorários do cirurgião,
auxiliar e Anestesista. NÃO ESTÃO INCLUSOS: Fios de sutura além dos padronizados; Remoção do paciente;
Custo referente a eventuais intercorrências clínicas e cirúrgicas mediante justificativa do médico responsável;
Exame laboratorial de qualquer espécie.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.11-1 PACOTE DE TRANSPLANTE DE CÓRNEA R$ 3.370,00
ESTÃO INCLUSOS: Taxa de sala e equipamento de uso habitual; Materiais básicos de uso habitual; Fios de
sutura conforme padronização; Medicamentos básicos, incluindo os anestésicos; Honorários do cirurgião,
auxiliar e Anestesista. NÃO ESTÃO INCLUSOS: Fios de sutura além dos padronizados; Remoção do paciente;
Custo referente a eventuais intercorrências clínicas e cirúrgicas mediante justificativa do médico responsável;
Exame laboratorial de qualquer espécie.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.11-4 PACOTE DE PTERÍGIO - EXÉRESE R$ 534,60
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.11-6 PACOTE DE SUTURA R$ 1.128,60
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.12-1 PACOTE DE PARACENTESE R$ 1.009,80
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.35.00.63-7 PACOTE DE PARACENTESE COM LAVAGEM LOCAL SEM HM R$ 891,00
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas.
CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.12-6 PACOTE DE IMPLANTE SECUNDÁRIO DE LENTE R$ 1.663,20
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas e lente intraocular.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.12-7 PACOTE DE IMPLANTE SECUNDÁRIO DE LENTE + VITRECTOMIA R$ 3.861,00
Composição: Honorário Médicos, materiais, medicamento e taxas e lente intraocular

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-0 PACOTE DE CIRURGIA COM SUTURA DE ESCLERA R$ 415,80
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-1 PACOTE DE ENUCLEAÇÃO SEM IMPLANTE R$ 1,158,30
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-2 PACOTE DE ENUCLEAÇÃO COM IMPLANTE SEM HM R$ 1.009,80
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-3 PACOTE DE RECONSTRUÇÃO DE GLOBO OCULAR C/ LESÃO DE

ESTRUTURAS R$ 3.445,20
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-6 PACOTE DE CIRURGIAS ANTIGLAUCOMATOSAS R$ 1.663,20
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.13-9 PACOTE DE IRIDOCICLECTOMIA R$ 1.425,60
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.14-2 PACOTE DE TUMOR DE ÓRBITA - EXÉRESE R$ 2.613,60
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.14-5 PACOTE DE RETINOPEXIA COM INTROFLEXÃO SEM HM R$ 2.352,24
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.14-6 PACOTE DE RETINOPEXIA PNEUMÁTICA SEM HM R$ 986,04
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.14-8 PACOTE DE DACRIOCISTORRINOSTOMIA R$ 1.663,20
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.15-7 PACOTE DE CALÁZIO R$ 332,20
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.16-1 PACOTE DE CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ENTRÓPIO E ECTRÓPIOR$ 1.188,00
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.16-2 PACOTE DE PTOSE R$ 1.188,00
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.16-4 PACOTE DE SUTURA DE PÁLPEBRA R$ 801,90
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.16-6 PACOTE DE RESSECÇÃO DE TUMORES PALPEBRAIS R$ 498,96
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-3 PACOTE DE ENDOFOTOCOAGULAÇÃO A LASER R$ 336,20
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos, HM.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-7 PACOTE DE CIRÚRGIA REFRATIVA - HIPERMETROPIA R$ 689,04
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos, HM.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.10-9 PACOTE DE SILICONE + RETINOPLEXIA + FACECTOMIA COM LIO R$ 6.534,00
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos, HM.

CÓDIGO PACOTE DESCRIÇÃO VALOR
9.70.25.11-3 PACOTE DE RETINOFLEXIA PNEUMATICA + VITRECTOMIA E

ENDOLASER R$ 5.346,00
Composição: Diárias, Taxas de Sala, Equipamentos usados nas cirurgias, Materiais e Medicamentos, HM.

Guarulhos, 12 de julho de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no ar tigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo: PA: 66/2021.
Contratada: CEDIMEN CENTRO DE DIAGNÓSTICOS EM MEDICINA NUCLEAR. Valor : R$ 305.740,91
(trezentos e cinco mil, setecentos e quarenta reais e noventa e um centavos).

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, considerando o teor do contido do
PA.1084/2019, comunicando o DESCREDENCIAMENTO por motivo de requerimento do prestador de serviço:
Contratante: IPREF – Contratado: MAURO MENGAR, data do descredenciamento: 10/06/2021.

acesse o site da

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

www.guarulhos.sp.gov.br
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